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SEMDECON ALERTA EMPRESÁRIOS
QUANTO AO GOLPE DA LISTA TELEFÔNICA

A Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
– Semdecon/Procon comunica que, com o início do ano,
crescem as reclamações contra as empresas que vendem
anúncios para listas telefônicas. De acordo com o
secretário-chefe de Gabinete Silvio Ferreira, que responde
interinamente neste mês de janeiro pela pasta, “o golpe,
que parece simples, causa uma enorme dor de cabeça” e
funciona da seguinte forma: uma pessoa liga para a
empresa com o pretexto de renovar dados e solicita o
número de CNPJ, endereços, entre outros, e se a empresa
possui fax, enviam um contrato e pedem que seja
devolvido assinado. “É o bastante para emitirem boletos
com valores absurdos”, alerta Silvio Ferreira.

A orientação da Semdecon/Procon, é para que os
empresários orientem seus funcionários a não fornecer
quaisquer dados e nem assinar documentos.

“Mas se o problema já ocorreu, junte os
documentos que possuir e nos procure. A
Semdecon/Procon funciona ao lado do Shopping
Cachoeiro, no centro da cidade”, reforça o secretário
interino.

JATHIR MOREIRA PERCORRE BAIRROS
OUVINDO REIVINDICAÇÕES DA

POPULAÇÃO

Os bairros Alto e Baixo Monte Cristo, São Lucas,
Boa Esperança e Jardim Itapemirim foram contemplados
com a visita do vice-prefeito Jathir Moreira nesta semana,
acompanhado dos secretários municipais de Limpeza e
Serviços Urbanos Antônio Cézar Ferreira “Zuca”, da
Cultura Marcelo Bózio, da Agricultura Glauber Coelho e
de Eletrificação Sidney Jordão, também dos vereadores
Rizzo e Brás Zagotto.

O objetivo da visita foi de ouvir a população, casa
por casa, família por família, recebendo e registrando
críticas e sugestões ao trabalho realizado pela
municipalidade.

Os moradores não perderam a oportunidade para
reivindicar obras e melhorias para seus bairros. O São
Lucas, por exemplo, reivindicou prioridade ao
asfaltamento de algumas ruas e a implantação da rede de
esgoto. Moradores do Boa Esperança também têm esta
mesma expectativa. Já no Alto e Baixo Monte Cristo,

reivindicam uma quadra de esportes coberta e a construção
de uma galeria pluvial.

“Todos estes pedidos passaram a constar em
nosso cronograma de obras para 2004. Também vamos
procurar atender, com urgência, pedidos para toda esta
região da implantação de uma Unidade Básica de Saúde.
Nesta visita que fizemos, já demos aos moradores, o sinal
verde para que nos indiquem um imóvel na região que
tenha estrutura e espaço para abrigar esta Unidade de
Saúde”, reforçou Jathir Moreira, demonstrando grande
preocupação com as questões de saúde do município.

As visitas aos bairros da cidade terão
continuidade durante as próximas semanas.

VERÃO LIVRE DE CASOS DE DENGUE

A Secretaria Municipal de Saúde – Semus
intensificou a campanha de prevenção à Dengue no
município, com o objetivo de garantir uma segurança à
população de que “neste verão o município não deverá
registrar um só caso de dengue”, como declara o secretário
municipal interino da Saúde Jathir Moreira.

Agentes da Dengue se espalharam pela cidade e,
somente nesta semana, os trabalhos foram feitos nos
bairros Boa Vista, Coramara, Vila Rica, Zumbi, Guandu,
Amaral, Village da Luz, Ibitiquara e Nova Brasília, como
informa o chefe de Divisão de Controle de Endemias –
Divace Moacir Antônio Bonan.

Já a coordenadora do Centro de Controle de
Zoonoses – CCZ Elizeth Fiório Amaral, informa que,
paralelamente ao trabalho dos agentes, outros bairros do
município como o Valão, Teixeira Leite, Parque das
Laranjeiras, Agostinho Simonato, Otto Marins, Km 90,
Caiçara, Bela Vista, Monte Belo e Nossa Senhora da
Glória, estão recebendo os serviços do ‘carro fumacê’, em
dedetizações noturnas.

“Apesar de não ocuparmos espaço no ranking das
cidades que apresentam proliferação de focos do mosquito
da Dengue, estamos atentos ao problema, realizando este
trabalho de prevenção”, explica Jathir Moreira.

PONTES, PRAÇAS E AVENIDAS MAIS
LIMPAS

Apesar das chuvas que vêm caindo sobre o
município nas últimas semanas, a Secretaria Municipal de
Limpeza e Serviços Urbanos – Semsur vem dando atenção
especial para a limpeza de pontes, praças e avenidas.

Além de varrição, capina e retirada de entulhos,
os meios-fios também ganharam caiação, apresentando
uma notável aparência de limpeza para a cidade. Foi o.

          D I Á R I O  O F I C I A L
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caso da Ponte Municipal do
centro da cidade e a do Arco, no
Baiminas. Também a avenida Beira Rio e
as praças Jerônimo Monteiro, no centro, e
Anísio Ramos, no Vila Rica.

As avenidas Aristides Campos,
na altura dos bairros Santo Antônio e
Basiléia, Jones dos Santos Neves,
Antônio Penedo, Jerônimo Ribeiro e
Lacerda de Aguiar, em toda a sua
extensão, também receberam o tratamento
de limpeza.

No bairro Coronel Borges, o
serviço se concentrou nas ruas Amilcar
Figliuzzi e Coronel Borges; no
Independência, na rua Moreira; no
Sumaré, nas ruas Estrela do Norte e
Manoel Prates; no Guandu, na rua
Bernardo Horta; no Baiminas, na rua
Amancio Silva; e, finalmente, no centro
da cidade, nas ruas Lauro Viana, Brahin
Séder, 25 de Março, Dona Joana e Costa
Pereira.

“Nosso trabalho não pára por aí.
Vale registrar, que ruas como a João
Valdino, no bairro Coronel Borges, a
Dom Fernando, no bairro Independência,
a Santos Passoni, no bairro Km 90, e a
Alípio Gomes de Moraes, no Basiléia,
receberam este mesmo tratamento nestes
últimos dias de 2003, em dezembro. Por
ocasião das fortes chuvas, também foi
lavada a Praça Gilberto Machado”,
reforçou o secretário municipal interino
de Limpeza e Serviços Urbanos Sidney
Jordão.

REUNIÃO NO GABINETE
DEFINE SITUAÇÃO DE SITE DE

DESAPARECIDOS

Participaram na manhã de hoje,
dia 9 de janeiro, de uma reunião para a
definição do formato do link de pessoas

desaparecidas que deverá ser instalado no site www.cachoeiro.es.gov.br, da
Prefeitura Municipal, o secretário-chefe de Gabinete Silvio Ferreira, o
coordenador do Ciops Major Guedes, a delegada do DPJ Ancila Zanol, o
diretor do Ciops Cap. Agrizzi e o técnico em informática da Dataci Márcio
Delatorre Tavares, sendo registrada a ausência apenas do delegado
Guilherme Daré, que se encontra de férias, prometendo se integrar ao grupo
na próxima semana.

O grupo discutiu a implantação do site, seu formato, janelas que
deverão ser incluídas na página, além da forma de obtenção de notícias por
parte das famílias. O telefone para contato que deverá ser disponibilizado à
população também foi outra preocupação do grupo, tendo como sugestão a
utilização do número habitualmente usado para denúncias.

A reunião ganhou forma através do grande número de sugestões por
parte dos presentes, que deixaram marcado um próximo encontro, quando
pretendem concretizar o trabalho, imediatamente o colocando à disposição da
população do município.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS EM FÉRIAS

O mês de janeiro representa férias para vários secretários
municipais. Já os que não entram em recesso neste mês de janeiro,
respondem interinamente pela pasta de algumas Secretarias.

As Secretarias Municipais de Defesa Civil e de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, por exemplo, têm como secretário interino o
secretário municipal de Agricultura Glauber Coelho. A Secretaria Especial de
Projetos de Promoção à Igualdade Racial, tem o secretário municipal de
Cultura Marcelo Bózio. Da mesma forma, acontece com o secretário
municipal de Eletrificação Sidney Jordão, que responde interinamente pela
Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos. Os secretários
municipais de Projetos Especiais e de Trabalho e Habitação Renato
Magalhães e Marilene Depes, respectivamente, estão sendo substituídos pelo
secretário municipal de Desenvolvimento Econômico José Luiz Darós.
Respondendo pela Chefia de Gabinete, Silvio Ferreira também assina
interinamente pelas Secretarias Executiva do Gabinete, em lugar de Vera
Maia, de Defesa do Consumidor, pelo secretário Giuseppe D’Ettorre e de
Planejamento Municipal que tem como titular o coordenador Vilson Carlos
Gomes Coelho. Natércia Maria Oliveira, que exerce o cargo de Gerente
especial para Assuntos Institucionais, em Brasília, não está sendo substituída.
E, finalmente o vice-prefeito municipal Jathir Moreira, como já é do
conhecimento de toda a população cachoeirense, está respondendo
interinamente pela pasta da Secretaria Municipal de Saúde.

PISCINAS COLETIVAS DEVEM SEGUIR NORMAS
IMPOSTAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de Saúde – Semus, a partir da portaria nº
539/03, do Poder Executivo Municipal, instituiu e aprovou as normas gerais
que devem ser seguidas pelos proprietários de piscinas coletivas e de uso
público localizadas em todo o território municipal, segundo os critérios
impostos pela Divisão de Vigilância Sanitária - Divisa.

Além de exigências documentais, tais como alvarás de localização,
de funcionamento e sanitário, licenças ambientais expedidas pelas Secretarias
Municipal e Estadual de Meio Ambiente, também estão sendo exigidos
presença de salva-vidas habilitados com recursos e equipamentos de socorro,
e a  aprovação de projetos de arquitetura, e de ampliações ou reformas.

Para o controle da qualidade microbiológica das águas, deverá ser
observado o método de análises determinado pela Divisa.

Vestiários, sanitários, cozinhas e cantinas devem obedecer requisitos
higiênico sanitários, conforme previsto na regulamentação do Código
Sanitário Municipal.

Por fim, cabe aos proprietários destas piscinas, afixar em local
visível do público as Normas Gerais relativas aos banhistas, conforme
documento expedido pela Divisa/Semus..
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 912/2000.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Exonerar os servidores abaixo relacionados a  partir de 31
de dezembro de 2000.

 ROGÉRIO CORRÊA – Auxiliar Serviços Gerais
 NATALINA ROSA ROBERTO RABELO –

Servente/Presidência
 MIRELA ALMEIDA FERNANDES –

Secretária/Presidência

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 913/2000.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Exonerar, a pedido, JOSÉ ADIMAR PIASSI, do Cargo de
Diretor Administrativo, a partir de 31/12/00.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 914/2000.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ANGELA DE PAULA BARBOZA,
do Cargo de Diretor Legislativo, a partir de 31/12/00.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 915/2000.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Exonerar, a pedido, LUCIANO SOUZA CORTEZ, do
Cargo de Chefe de Gabinete, a partir de 31/12/00.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 140/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder trinta dias de férias regulamentares, a que têm
direito, as Servidoras Elani Mariano Neves e Raquel da
Silva Oliveira, referente ao período aquisitivo de 2001 a
2002, a serem gozadas no período de 01 a 30/12/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 141/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder ao Servidor Efetivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, Pablo Lordes Dias, 05 (cinco)
dias de Licença Paternidade, conforme Art. 54, Letra J,
disposto no Item VIII, do Art. 56, da Lei 4.009/94, com
início em 15/12/2003 e término em 19/12/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 142/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Considerar facultativo o ponto nos dias 26/12/2003 (sexta-
feira) e 02/01/2003 (sexta-feira), em virtude das
comemorações de Natal e Ano Novo.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.   012 / 2000.
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim , no uso de suas atribuições,

Considerando o art. 41 da LOM,

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear a Comissão Representativa da
Câmara Municipal  para o período do recesso parlamentar,
que será integrada pelos membros da Mesa Diretora e os
seguintes Vereadores:
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José Renato Dias Federici - PSB
José Carlos Amaral - PTB
Edison Valentim Fassarella  - PTB
Fábio Mendes Glória - PTB.

Art. 2º)  Publique-se. Registre-se, para todos os
efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ATO DA MESA DIRETORA Nº. 021/2003

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e ainda;

Considerando o Disposto no § 1º do art. 50 do Regimento
Interno,

RESOLVE:

1º)  Designar para compor a Comissão
Representativa que funcionará no período de recesso
(16/12 a 14/02/2003), será composta pelos membros da
Mesa e seguintes vereadores:

I- Vereador – Djalma Santos Moulon
II- Vereador – Luiz Guimarães de Oliveira
III- Vereador – Brás Zagotto
IV- Vereador – Sebastião Leal da Fonseca
V- Vereador – Marcos Salles Coelho
VI- Vereador – Francisco Gomes de Almeida
VII- Vereador – José Aílton de Castro Targa

2º) As atribuições desta Comissão serão as
previstas nos incisos II e IV do art. 39, e inciso IV, V, IX,
X, XIII, XV e XVI do art. 42, ambos da Lei Orgânica do
município.

3º) Registre-se e publique-se para todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de dezembro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

EDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Primeiro Secretário

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
Segundo Secretário

RESOLUÇÃO N.º 008/2000.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A
SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1.º - Autoriza o Presidente da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim a contratar 01
(uma) servidora para exercer a função de
PROTOCOLISTA/DIGITADOR, no período de
28/03/2000 à 31/12/2000.

 Art. 2º - A contratação será feita para atender a
necessidade de continuidade dos trabalhos administrativos
já existentes na Câmara Municipal.

Art. 3º - O salário base será de 46,47 UPVs.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, podendo suplementar, se necessário.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
com efeitos financeiros retroativos à 28/03/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 2000.

JUAREZ TAVARES MATA
Vice-Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEDO
Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
2º Secretário

BRÁZ ZAGOTTO
1º Secretário

http://www.cachoeiro.es.gov.br
(Serviços disponíveis :   Órgão e Diário

Oficial,  download de leis,  serviços
municipais, endereços, telefones  de

atendimento e Consultas de Processos)


